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Resumo
O envelhecimento populacional no Brasil tem gerado transformações profundas na estrutura social, exigindo políticas públicas eficazes para garantir os direitos e a dignidade da pessoa idosa. Entre os desafios enfrentados por esse grupo, destaca-se a violência intrafamiliar, uma forma de abuso que ocorre no ambiente doméstico e que envolve agressões físicas, psicológicas, patrimoniais e negligência. Essa violência, muitas vezes invisível e silenciada, compromete a saúde física e emocional das pessoas idosas, afetando diretamente sua qualidade de vida e autonomia. Este trabalho tem como objetivo analisar a atuação do Serviço Social no enfrentamento da violência intrafamiliar contra a pessoa idosa, com foco na intervenção realizada pelo Centro Integrado de Apoio e Prevenção à Violência contra a Pessoa Idosa (CIAPVI), vinculado à Defensoria Pública do Estado do Maranhão. A pesquisa adota uma abordagem qualitativa, fundamentada em revisão bibliográfica e pesquisa de campo, desenvolvida por meio de entrevista semiestruturada, buscando compreender como o Serviço Social contribui para a identificação dos casos, o acolhimento das vítimas e a articulação de redes de proteção. A atuação do CIAPVI é destacada como exemplo de prática intersetorial eficaz, promovendo escuta qualificada, orientação jurídica e encaminhamento para serviços especializados. O estudo também discute os marcos legais, como o Estatuto do Idoso, e os desafios enfrentados na efetivação dos direitos dessa população, especialmente em regiões com menor infraestrutura social. Conclui-se que o CIAPVI é crucial no enfretamento à violência contra a população idosa no Maranhão, os dados apontam que as formas de violência mais recorrentes se concentram na negligência, na violência financeira e na violência psicológica. O enfrentamento da violência contra a pessoa idosa exige ações coordenadas entre Estado, sociedade civil e profissionais da rede de proteção, além de investimentos em educação, conscientização e políticas públicas inclusivas.
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Abstract 
Population aging in Brazil has brought about profound transformations in the social structure, requiring effective public policies to ensure the rights and dignity of older adults. Among the challenges faced by this group, intrafamily violence stands out as a form of abuse that occurs within the domestic environment and involves physical, psychological, patrimonial abuse, and neglect. This type of violence, often invisible and silenced, compromises the physical and emotional health of older people, directly affecting their quality of life and autonomy. This study aims to analyze the role of Social Work in addressing intrafamily violence against older adults, focusing on the intervention carried out by the Integrated Center for Support and Prevention of Violence against Older Persons (CIAPVI), linked to the Public Defender’s Office of the State of Maranhão. The research adopts a qualitative approach, grounded in a bibliographic review and field research, developed through semi-structured interviews, seeking to understand how Social Work contributes to case identification, victim support, and the articulation of protection networks. CIAPVI’s performance is highlighted as an example of effective intersectoral practice, promoting qualified listening, legal guidance, and referrals to specialized services. The study also discusses legal frameworks, such as the Statute of the Elderly, and the challenges faced in ensuring the rights of this population, especially in regions with limited social infrastructure. It is concluded that CIAPVI plays a crucial role in combating violence against the elderly population in Maranhão, and the data indicate that the most recurrent forms of violence are neglect, financial abuse, and psychological violence. Addressing violence against older adults requires coordinated actions among the State, civil society, and professionals within the protection network, as well as investments in education, awareness, and inclusive public policies.
Keywords: Intrafamily violence; Older adults; Social Work.

Resumen 
El envejecimiento poblacional en Brasil ha generado profundas transformaciones en la estructura social, exigiendo políticas públicas eficaces para garantizar los derechos y la dignidad de la persona mayor. Entre los desafíos que enfrenta este grupo, se destaca la violencia intrafamiliar, una forma de abuso que ocurre en el ámbito doméstico e involucra agresiones físicas, psicológicas, patrimoniales y negligencia. Esta violencia, muchas veces invisible y silenciada, compromete la salud física y emocional de las personas mayores, afectando directamente su calidad de vida y autonomía. Este estudio tiene como objetivo analizar la actuación del Trabajo Social en el enfrentamiento de la violencia intrafamiliar contra la persona mayor, con énfasis en la intervención realizada por el Centro Integrado de Apoyo y Prevención de la Violencia contra la Persona Mayor (CIAPVI), vinculado a la Defensoría Pública del Estado de Maranhão. La investigación adopta un enfoque cualitativo, fundamentado en la revisión bibliográfica y el trabajo de campo, desarrollado mediante entrevistas semiestructuradas, con el propósito de comprender cómo el Trabajo Social contribuye a la identificación de los casos, al acogimiento de las víctimas y a la articulación de redes de protección. Se destaca la actuación del CIAPVI como un ejemplo de práctica intersectorial eficaz, promoviendo la escucha calificada, la orientación jurídica y la derivación a servicios especializados. El estudio también aborda los marcos legales, como el Estatuto de la Persona Mayor, y los desafíos enfrentados en la efectivización de los derechos de esta población, especialmente en regiones con menor infraestructura social. Se concluye que el CIAPVI es fundamental en el enfrentamiento de la violencia contra la población mayor en Maranhão, y los datos indican que las formas de violencia más recurrentes se concentran en la negligencia, la violencia financiera y la violencia psicológica. El enfrentamiento de la violencia contra la persona mayor exige acciones coordinadas entre el Estado, la sociedad civil y los profesionales de la red de protección, además de inversiones en educación, concientización y políticas públicas inclusivas.
Palabras clave: Violencia intrafamiliar; Persona mayor; Trabajo Social.


1. Introdução
O envelhecimento populacional é um fenômeno global que tem provocado profundas transformações sociais, econômicas e políticas. No Brasil, esse processo tem se intensificado nas últimas décadas, exigindo a reformulação de políticas públicas voltadas à proteção e promoção dos direitos da pessoa idosa (Silva; Oliveira; Santos, 2024). A velhice, enquanto etapa final do ciclo de vida, é marcada por desafios específicos que demandam atenção multidisciplinar, sobretudo diante da crescente incidência de violência intrafamiliar contra esse grupo (Alves; Queiroz; Furtado, 2024).
A violência contra a pessoa idosa, especialmente no contexto familiar, representa uma grave violação dos direitos humanos e um obstáculo à garantia de um envelhecimento digno. Trata-se de um fenômeno complexo, que envolve múltiplas dimensões físicas, psicológicas, econômicas e sociais, que se manifesta em ambientes onde, idealmente, deveria prevalecer o cuidado e o afeto. A invisibilidade desses casos e a dificuldade de denúncia tornam o enfrentamento ainda mais desafiador (Santos; Pereira, 2021).
O Serviço Social, como campo de atuação comprometido com a justiça social e a defesa dos direitos dos grupos vulneráveis, tem papel estratégico na identificação, prevenção e combate à violência contra a pessoa idosa. A atuação dos assistentes sociais é essencial para o acolhimento das vítimas, o encaminhamento aos serviços especializados e a articulação de redes de proteção que garantam suporte integral (Fernandes; Nascimento, 2023).
Neste contexto, destaca-se o trabalho desenvolvido pelo Centro Integrado de Apoio e Prevenção à Violência contra a Pessoa Idosa (CIAPVI), vinculado à Defensoria Pública do Estado do Maranhão. Essa iniciativa representa um avanço institucional na promoção de ações intersetoriais voltadas à proteção da população idosa, especialmente em situações de violência intrafamiliar. O CIAPVI atua como espaço de escuta qualificada, orientação jurídica e encaminhamento para serviços de saúde e assistência social (Gomes; Carvalho, 2023).
A escolha do Maranhão como recorte territorial para este estudo se justifica pela relevância dos dados demográficos que apontam o crescimento acelerado da população idosa no estado, bem como pelas desigualdades regionais que impactam diretamente a qualidade de vida desse grupo. A análise das ações do CIAPVI permite compreender como políticas públicas podem ser operacionalizadas de forma eficaz, mesmo em contextos marcados por limitações estruturais. O estudo do CIAPVI, enquanto iniciativa institucional voltada ao enfrentamento da violência, permite compreender como práticas intersetoriais podem ser efetivas na garantia de atendimento humanizado e na construção de estratégias de prevenção. 
A abordagem teórica adotada neste trabalho parte da concepção crítica da velhice, entendida não como um período de declínio, mas como uma fase rica em experiências e potencialidades. Autores como Beauvoir e Marx contribuem para a compreensão da velhice como construção social, influenciada por fatores históricos, econômicos e culturais. Essa perspectiva permite problematizar os estigmas associados ao envelhecimento e valorizar a autonomia e a dignidade da pessoa idosa.
Destarte, o estudo considera os marcos legais que regulamentam os direitos da pessoa idosa no Brasil, com destaque para o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003). Essa legislação estabelece garantias fundamentais e orienta a formulação de políticas públicas voltadas à proteção integral dos idosos, incluindo medidas específicas para o enfrentamento da violência.
A escolha do tema se justifica pela crescente incidência de violência contra a pessoa idosa no Brasil, especialmente no contexto intrafamiliar, onde os abusos são frequentemente invisibilizados e naturalizados. O envelhecimento populacional, aliado às desigualdades sociais e à fragilidade das redes de apoio, torna as pessoas idosas mais vulneráveis a situações de violência física, psicológica, patrimonial e negligência. Nesse cenário, o Serviço Social assume papel estratégico na promoção de direitos, na mediação de conflitos e na articulação de políticas públicas voltadas à proteção dos idosos. 
Ademais, a pesquisa contribui para o debate acadêmico acerca do envelhecimento com dignidade e reforça a relevância de ações integradas entre o Estado e a sociedade civil na defesa dos direitos da pessoa idosa. O objetivo deste estudo consiste em analisar a atuação do Serviço Social no enfrentamento da violência intrafamiliar contra a pessoa idosa, com foco na intervenção desenvolvida pelo Centro Integrado de Apoio e Prevenção à Violência contra a Pessoa Idosa (CIAPVI), núcleo da Defensoria Pública do Estado do Maranhão. 

 2. Fundamentação teórica

2.1 Velhice e envelhecimento populacional no Brasil: aspectos conceituais e demográficos
A velhice é uma fase da vida que, ao longo da história, tem sido muitas vezes associada a estereótipos negativos, como a perda de autonomia, a dependência e a improdutividade. Essas concepções limitadas têm sido desafiadas por autores que propõem uma visão mais ampla e positiva do envelhecimento, entendendo que a velhice é um período de possibilidades, aprendizado e vivências. No entanto, a sociedade frequentemente se vê influenciada por esses estigmas, que relegam os idosos a uma condição de marginalização e exclusão. A reflexão crítica sobre a velhice, portanto, não só questiona esses estereótipos, mas também busca redescobrir as potencialidades dessa fase da vida (Beauvoir, 2020).
Beauvoir (2020), em sua obra "A Velhice", oferece uma profunda reflexão filosófica sobre o envelhecimento, argumentando que, na sociedade contemporânea, a velhice é frequentemente marginalizada. Ela observa que a marginalização dos idosos ocorre devido à forma como a sociedade os enxerga, muitas vezes desconsiderando sua individualidade, experiência de vida e saber acumulado ao longo dos anos. Para a autora, essa marginalização se reflete na forma como os idosos são socialmente excluídos e estigmatizados, sendo frequentemente vistos apenas sob a ótica da dependência e da improdutividade. Esses estereótipos reforçam a ideia de que os idosos são um peso para a sociedade, algo que é irreal e prejudicial à sua dignidade.
Essa análise de Beauvoir encontra eco na perspectiva de Marx (1983), que vê a velhice dentro de um contexto mais amplo, que envolve as relações sociais e as dinâmicas de produção e poder. Marx argumenta que o envelhecimento é um fenômeno socialmente determinado, que está imerso nas condições materiais e nas relações econômicas de cada sociedade. O envelhecimento não é apenas uma questão biológica, mas também uma experiência marcada pelas condições socioeconômicas e históricas em que os indivíduos estão inseridos. Portanto, o processo de envelhecer deve ser compreendido não apenas como um processo de declínio, mas também como um reflexo das condições estruturais da sociedade em que o idoso vive.
Conforme Oliveira et al. (2011), as representações sobre a velhice são construídas ao longo da trajetória de vida de cada indivíduo, sendo influenciadas pelas experiências pessoais e pelas condições socioculturais vivenciadas ao longo da vida. Assim, o envelhecimento não ocorre de maneira uniforme para todas as pessoas, pois é permeado por fatores estruturais, como o desenvolvimento econômico do país, os avanços tecnológicos e científicos, além de questões genéticas e psicossociais. O envelhecimento, portanto, deve ser visto como um processo multifacetado e que se expressa de forma diferente para cada indivíduo, sendo profundamente influenciado pelo contexto em que o idoso se encontra.
Segundo Paratela e Correa (2011), a velhice, enquanto última etapa do ciclo de vida, envolve transformações que são simultaneamente biológicas, psicológicas, sociais e econômicas. Essas mudanças impactam de maneira substancial a experiência dos idosos, não sendo essa fase meramente um processo de declínio. Bezerra et al. (2010) ressaltam que a velhice não deve ser encarada como um simples momento de deterioração, mas como um período de adaptação às novas condições físicas e sociais. Além disso, para os idosos, a percepção sobre a velhice pode ser influenciada pela qualidade das políticas públicas, pelos serviços de saúde acessíveis e pelo apoio social que recebem, o que pode promover ou limitar sua qualidade de vida.
Minayo e Coimbra Júnior. (2002), sob uma perspectiva antropológica, defendem que o envelhecimento é um processo heterogêneo, que não pode ser generalizado. Eles destacam que fatores como gênero, classe social, condições de saúde e acesso aos serviços de saúde determinam de maneira crucial como a velhice será vivida por cada indivíduo. Para esses autores, é possível viver a velhice com dignidade e qualidade de vida, desde que haja apoio social adequado e condições para que os idosos mantenham sua autonomia e participação ativa na sociedade. A velhice, assim, deve ser vista como uma fase da vida que possui riquezas e desafios próprios, e não como um período de marginação ou de restrições.
No contexto brasileiro, os direitos e garantias das pessoas idosas são regulamentados pelo Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003), uma legislação importante que busca assegurar a dignidade, o respeito e a autonomia desse segmento populacional. A partir dessa legislação, os idosos passam a ser reconhecidos como sujeitos de direitos, com garantias específicas para sua proteção. O Estatuto do Idoso estabelece, entre outras coisas, a obrigatoriedade de acesso à saúde, à educação, à cultura, à previdência social, além de garantir a segurança física e emocional dos idosos. Dessa forma, a legislação reflete uma tentativa de transformar as políticas públicas e sociais para que a velhice seja vivida com maior qualidade e dignidade. 

2.1.1 O envelhecimento populacional na sociedade brasileira

O envelhecimento populacional tem se tornado uma realidade global, refletindo profundas mudanças demográficas. Rodrigues e Terra (2006) destacam que o envelhecimento populacional é um fenômeno relativamente recente na história, representando um desafio para governos de países em diferentes estágios de desenvolvimento. Esse processo decorre, em grande parte, da redução das taxas de mortalidade e do aumento da expectativa de vida, impulsionado por avanços tecnológicos e investimentos em saúde pública ao longo do século XX.
A definição de idoso no Brasil segue os parâmetros estabelecidos pelo Estatuto do Idoso e pela Política Nacional do Idoso, que classificam como idoso “a pessoa que possui 60 (sessenta) anos ou mais” (Brasil, 2003). No entanto, esse grupo etário apresenta grande heterogeneidade, englobando indivíduos em diferentes fases do envelhecimento, com distintas condições socioeconômicas e regionais (Camarano, 2011). Tais diferenças impactam diretamente a qualidade de vida e o acesso a direitos fundamentais dessa população. O crescimento do contingente idoso no país ocorre simultaneamente à redução da população jovem, evidenciando uma mudança na estrutura etária do país. Esse fenômeno reforça a necessidade de políticas públicas que garantam a proteção social dos idosos, considerando suas especificidades e desigualdades regionais (Camarano, 2011).
No Brasil, o crescimento da população idosa é evidenciado por dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2023). O Censo de 2022 revelou que 15,8% dos brasileiros possuem 60 anos ou mais, um aumento expressivo em relação a 1980, quando essa parcela representava 6,1% da população. 
Segundo dados do Instituto Maranhense de Estudos Socioeconômicos e Cartográficos – IMESC (2023), no estado do Maranhão a proporção de idosos subiu de 9,3% (630,2 mil) em 2012 para 12,0% (856,5 mil) em 2022, evidenciando a necessidade de políticas públicas voltadas para essa população. Em 2010, os idosos representavam apenas 10,8% da população brasileira, e projeções indicam que, até 2060, esse percentual chegará a 25,5%. 
Esse fenômeno é resultado de uma combinação de fatores, como a queda nas taxas de fecundidade e o aumento da expectativa de vida, que atualmente é de 76,6 anos no Brasil. O envelhecimento populacional traz desafios relevantes para a sociedade brasileira, especialmente no que diz respeito à garantia de direitos e à qualidade de vida dos idosos. 
Alcântara et al. (2016) discutem que, embora o Brasil tenha avançado na legislação voltada para os idosos, como o Estatuto do Idoso, ainda há lacunas na implementação de políticas públicas eficazes. Os autores destacam que muitos idosos enfrentam dificuldades de acesso a serviços de saúde, assistência social e previdência, especialmente em regiões mais pobres do país. Além disso, o envelhecimento no Brasil é marcado por desigualdades sociais e regionais. 
Segundo o IBGE (2023), a proporção de idosos é maior nas regiões Sul e Sudeste, onde há maior acesso a serviços de saúde e infraestrutura. Esse contexto está diretamente relacionado a fatores históricos e econômicos que proporcionaram um desenvolvimento mais estruturado dessas regiões, garantindo maior cobertura de políticas públicas voltadas à saúde, assistência social e previdência. 
Por outro lado, nas regiões Norte e Nordeste, os idosos enfrentam desafios ainda mais significativos, principalmente no que diz respeito à disponibilidade e à acessibilidade de serviços essenciais. A precarização dos sistemas de saúde e assistência social, somada à carência de infraestrutura e a menores investimentos públicos, prejudica diretamente a qualidade de vida dessa população idosa. Além disso, questões socioeconômicas, como rendimentos mais baixos e altos índices de informalidade no mercado de trabalho ao longo da vida, afetam a segurança financeira dos idosos e o acesso a benefícios previdenciários, o que eleva sua vulnerabilidade nessas regiões (Conceição et al., 2023).
Compreendidos os aspectos conceituais e demográficos do envelhecimento populacional no Brasil, torna-se necessário aprofundar a discussão acerca das situações de violência que incidem sobre a pessoa idosa, fenômeno que se expressa como uma das principais violações de direitos nesse contexto.

2.2 A violência contra a pessoa idosa
A violência é um fenômeno complexo e multifacetado, que pode se manifestar de diversas formas, desde agressões físicas até danos psicológicos e emocionais profundos (Rodrigues et al., 2023). A violência pode ocorrer em qualquer contexto social, mas se destaca no âmbito familiar e comunitário, onde frequentemente a vítima é coagida a suportar os abusos devido a relações de poder desiguais ou à dependência emocional e financeira do agressor. A violência, portanto, não se restringe apenas ao uso de força física, mas engloba também abusos psicológicos, sexuais, patrimoniais e até a negligência. O conceito de violência, dessa forma, se amplia e envolve qualquer ação que cause danos à dignidade e integridade de um indivíduo (Silva, 2016).
As causas da violência são diversas e estão interligadas a fatores históricos, culturais, econômicos e psicológicos. Em muitos casos, a violência é um reflexo de uma sociedade marcada por desigualdades sociais e de gênero, onde a cultura da dominação e do controle se perpetua. A violência também pode ser desencadeada por fatores como o abuso de substâncias, o estresse social e as dificuldades financeiras, que aumentam o nível de conflito e a tensão dentro das relações familiares (Conceição et al., 2023). Conforme Pimentel Sabino et al. (2023), a violência intrafamiliar, em muitas situações, emerge em um ambiente de tensão acumulada, onde os membros da família acabam projetando suas frustrações e dificuldades em um dos seus integrantes, seja ele parceiro, filho ou outra pessoa vulnerável.
Além dos fatores estruturais, outro ponto importante é a relação entre agressor e vítima. Na violência doméstica, por exemplo, o agressor frequentemente assume uma postura de controle e poder sobre a vítima, manipulando as circunstâncias para manter sua dominação. Esse abuso pode começar de maneira sutil, com agressões verbais ou psicológicas, mas com o tempo, pode se intensificar para formas mais explícitas de violência física ou sexual. A vítima, por sua vez, muitas vezes se vê presa em um ciclo de violência, sentindo-se impotente e sem alternativas para romper a relação abusiva, o que é agravado pela dependência emocional ou financeira do agressor (Silva, 2016).
O impacto da violência contra a pessoa é devastadora e pode comprometer diferentes dimensões da saúde, atingindo tanto o aspecto físico quanto o mental. Entre os efeitos mais recorrentes estão os transtornos emocionais, como depressão, ansiedade e alterações provocadas por situações traumáticas. Já as agressões físicas podem resultar em lesões, limitações funcionais e, em alguns casos, levar ao óbito. Muitas vezes, os impactos não são imediatamente perceptíveis, sobretudo quando envolvem violência psicológica, que não deixa marcas visíveis, mas interfere de forma profunda na vida da vítima. Para Cunha e França (2021, p. 08), “o sofrimento das vítimas vai além do episódio de violência em si, estendendo-se ao longo de toda a sua vida.”
No Brasil, a legislação tem avançado para coibir a violência, com leis específicas voltadas à proteção de diferentes grupos vulneráveis, como mulheres, crianças e idosos. A Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) é um exemplo de marco legal que busca proteger as mulheres da violência doméstica, criando mecanismos legais para punir os agressores e garantir os direitos das vítimas. Apesar dos avanços legislativos, ainda persistem entraves na prática cotidiana. A efetividade das leis esbarra na falta de preparo de muitos profissionais que atuam diretamente nesses casos e na fragilidade das redes de atendimento, que nem sempre conseguem oferecer suporte adequado e articulado às pessoas em situação de violência.
A conscientização e a educação da sociedade também são fundamentais no enfrentamento da violência. Muitas vezes, ela é naturalizada, sendo vista como algo aceitável ou como uma consequência de questões familiares internas (Boágua; Rodrigues; Gomes, 2021). Para mudar esse panorama, é essencial promover campanhas educativas que esclareçam a população sobre o que caracteriza a violência e a importância de romper com o ciclo de abuso. Além disso, é necessário que a sociedade reconheça os sinais de violência e saiba como agir diante dessa situação, seja oferecendo suporte às vítimas, seja denunciando o agressor às autoridades competentes (Shimbo; Labronici; Mantovani, 2016).
O Serviço Social tem um papel fundamental no enfrentamento da violência, principalmente no que diz respeito ao acolhimento e orientação das vítimas. Profissionais dessa área desempenham um papel essencial na identificação dos casos de violência, no encaminhamento para as redes de apoio e no acompanhamento das vítimas ao longo de sua recuperação. Além disso, o Serviço Social atua de maneira preventiva, promovendo ações socioeducativas de conscientização sobre os direitos e os recursos disponíveis para aqueles que estão em situação de vulnerabilidade. Essa atuação é mais desafiadora em situações de violência intrafamiliar, onde a vítima frequentemente tem receio de buscar ajuda fora do ambiente doméstico (Pimentel Sabino et al., 2023).
Em muitos casos, as vítimas de violência não denunciam os abusos devido ao medo de represálias ou à dependência em relação ao agressor, o que torna a violência mais difícil de ser combatida. A criação de mecanismos que incentivem a denúncia e garantam a proteção das vítimas é essencial para que a violência seja interrompida. O uso de canais anônimos de denúncia, a criação de abrigos seguros e a garantia de assistência jurídica e psicológica são medidas importantes para que a vítima se sinta amparada e possa romper com o ciclo de abuso (Pimentel Sabino et al., 2023).
Outro ponto importante é a necessidade de uma rede de apoio integrada que envolva diferentes profissionais e órgãos do poder público, como a saúde, a assistência social, a segurança pública e a justiça. O enfrentamento da violência requer uma ação coordenada entre esses setores, de modo a garantir que as vítimas recebam o apoio necessário em todas as fases do processo, desde a denúncia até a recuperação. Essa rede de apoio deve ser capacitada e estar preparada para lidar com a complexidade dos casos de violência, oferecendo um atendimento humanizado e especializado (Silva, 2016).
A violência, portanto, não é um problema isolado, mas um reflexo de uma série de questões sociais e culturais que precisam ser enfrentadas coletivamente. Além da atuação das autoridades e dos profissionais envolvidos, é necessário que a sociedade como um todo repense suas atitudes e valores, rompendo com a cultura da violência e da discriminação. Para isso, é essencial que o enfrentamento da violência seja uma prioridade nas políticas públicas, garantindo recursos, educação e conscientização para prevenir e erradicar esse grave problema social (Ferrari; Ribeiro, 2016).
Também é importante destacar que, embora a violência seja um fenômeno complexo, sua erradicação é possível por meio de esforços conjuntos da sociedade civil, do poder público e das vítimas. As ações de prevenção, acolhimento, denúncia e punição dos agressores são passos fundamentais para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária, onde o respeito à dignidade humana sejam uma prioridade para todos.
A partir da compreensão da violência enquanto fenômeno social amplo, faz-se necessário direcionar o olhar para suas expressões específicas no âmbito familiar, especialmente quando incidem sobre a pessoa idosa, cuja condição de vulnerabilidade tende a ser intensificada nesse contexto.

[bookmark: _Hlk217236659]3.3 A violência intrafamiliar contra a pessoa idosa
A violência intrafamiliar contra a pessoa idosa é um problema social grave e crescente, que envolve abusos físicos, psicológicos, financeiros e negligência, cometidos dentro do ambiente doméstico, geralmente por familiares ou pessoas próximas à vítima. Esse tipo de violência, embora amplamente discutido nos últimos anos, ainda é um tema cercado de tabus, o que dificulta sua identificação e enfrentamento. A pessoa idosa, devido à sua vulnerabilidade física e psicológica, se torna um alvo fácil para abusos, muitas vezes sofrendo em silêncio, sem conseguir denunciar ou buscar ajuda. O contexto da violência contra o idoso é marcado por uma relação de poder desigual, onde o agressor, em muitos casos, exerce controle e dominação sobre a vítima, aproveitando-se de sua dependência emocional, financeira ou física (Cunha; França, 2021).
O aumento da violência contra a pessoa idosa no Brasil está diretamente relacionado ao envelhecimento da população, com mais pessoas chegando à terceira idade e vivendo mais tempo. O envelhecimento populacional, embora traga benefícios, também impõe desafios, especialmente no que diz respeito à preservação dos direitos e à proteção da dignidade dos idosos. Em muitos casos, as mudanças no comportamento social, o distanciamento familiar e as dificuldades econômicas intensificam a sensação de abandono e isolamento dos idosos, fatores que favorecem o surgimento de abusos dentro do núcleo familiar. A violência contra o idoso, portanto, não se resume apenas a agressões físicas, mas também a maus-tratos psicológicos e emocionais, como humilhações, xingamentos e desvalorização, que geram traumas e danos irreparáveis à saúde mental da vítima (Pimentel Sabino et al., 2023).
Além disso, a violência intrafamiliar contra a pessoa idosa muitas vezes é invisível para a sociedade, pois as vítimas tendem a esconder o sofrimento, por medo de represálias ou por dependência do agressor (Araújo et al., 2024). Em muitas situações, o idoso se sente culpado ou envergonhado pela situação de violência, o que dificulta ainda mais a denúncia do abuso. A falta de apoio social e institucional para lidar com esses casos também contribui para o silenciamento da vítima. No contexto atual, a sociedade ainda não está preparada para reconhecer os indícios de violência contra a pessoa idosa, o que faz com que muitas situações não sejam percebidas nem pelas autoridades, nem pelos profissionais de saúde. Esse problema é ainda mais grave no caso da violência psicológica, já que ela não deixa marcas físicas visíveis, mas provoca impactos intensos e prolongados no bem-estar emocional e mental do idoso.
No entanto, a violência contra a pessoa idosa não se restringe ao contexto doméstico. Em muitos casos, o abuso ocorre também em instituições de longa permanência, como asilos e casas de repouso (Alves; Oppel, 2021). Nesses espaços, a vulnerabilidade do idoso é ainda mais exacerbada pela falta de fiscalização e pela ausência de uma rede de apoio efetiva. A negligência, que envolve o descaso com a saúde, alimentação, higiene e bem-estar do idoso, é uma das formas mais comuns de violência institucional. Esse tipo de abuso é muitas vezes ignorado, tanto pelos próprios idosos, que têm receio de se rebelar contra as autoridades da instituição, quanto pelos familiares, que confiam na estrutura institucional para o cuidado de seus entes queridos (Cunha; França, 2021).
A legislação brasileira tem avançado no combate à violência contra a pessoa idosa, com leis específicas voltadas para a proteção desse grupo vulnerável. A Lei nº 10.741/2003, conhecida como o Estatuto do Idoso, é um marco legal que visa garantir os direitos fundamentais dos idosos, incluindo a proteção contra qualquer forma de violência. Essa lei estabelece uma série de medidas preventivas e punitivas, criando mecanismos de amparo e acolhimento para as vítimas. No entanto, apesar dos avanços legais, a aplicação efetiva dessas leis ainda enfrenta desafios significativos, principalmente em relação à capacitação de profissionais e ao fortalecimento das redes de apoio (Pimentel Sabino et al., 2023).
Uma das principais dificuldades enfrentadas pelo enfrentamento da violência contra a pessoa idosa está na falta de denúncias. A cultura do silêncio e a dependência financeira e emocional dos idosos em relação aos familiares são fatores que colaboram para que os casos de abuso fiquem ocultos. Além disso, muitos idosos têm dificuldade em identificar o abuso como um crime, principalmente no caso de violência psicológica, que é mais difícil de reconhecer e de provar. A legislação brasileira, ao mesmo tempo em que prevê punições para os agressores, também busca assegurar a proteção e o apoio às vítimas, oferecendo canais de denúncia e medidas de proteção, como a aplicação de medidas protetivas de urgência, que podem ser solicitadas pelas vítimas ou seus representantes legais (Shimbo; Labronici; Mantovani, 2016).
O Serviço Social tem um papel essencial no enfrentamento da violência intrafamiliar contra o idoso. Profissionais dessa área são frequentemente os primeiros a identificar sinais de abuso, oferecendo apoio, orientação e encaminhamento para serviços especializados. O Serviço Social também desempenha uma função educativa, sensibilizando a sociedade para a importância de reconhecer e denunciar a violência contra os idosos. No contexto intrafamiliar, o trabalho do assistente social inclui, além do acompanhamento das vítimas, a mediação de conflitos e o fortalecimento da rede de apoio, para que o idoso possa romper com o ciclo de abuso e garantir sua autonomia e dignidade (Pimentel Sabino et al., 2023).
O impacto da violência contra o idoso é devastador, afetando diretamente a saúde física e mental da vítima. Muitos idosos que sofrem abusos enfrentam consequências como depressão, ansiedade, estresse pós-traumático, além de problemas físicos, como lesões e doenças crônicas resultantes de maus-tratos. A violência psicológica, por sua vez, pode levar ao isolamento social, à perda de autoestima e a uma profunda sensação de impotência (Gomes; Carvalho, 2021). Esses danos, muitas vezes, não são visíveis, o que dificulta o diagnóstico e o tratamento adequado. O sofrimento das vítimas de violência é, portanto, um problema de saúde pública, que exige a atuação conjunta de profissionais da saúde, serviço social, justiça e segurança pública (Ferrari; Ribeiro, 2016).
A prevenção da violência intrafamiliar contra a pessoa idosa passa, em primeiro lugar, pela educação e conscientização da sociedade. Campanhas de sensibilização são necessárias para informar as pessoas sobre os direitos dos idosos, os sinais de abuso e como denunciar a violência. Além disso, é essencial que os profissionais de saúde, assistência social e segurança pública sejam capacitados para identificar os casos de violência e para oferecer o apoio adequado. A criação de espaços de acolhimento e a ampliação da rede de serviços especializados são fundamentais para garantir que os idosos tenham acesso a um atendimento seguro e de qualidade (Silva, 2016).
É importante também destacar a relevância de políticas públicas voltadas para a promoção do envelhecimento ativo e saudável, de modo que os idosos possam viver com dignidade, autonomia e independência. A violência contra o idoso muitas vezes está relacionada a fatores de dependência, seja emocional, financeira ou física. Portanto, garantir que o idoso tenha condições de manter sua autonomia, por meio de apoio social, serviços de saúde adequados e políticas de inclusão, é fundamental para a prevenção da violência (Cunha; França, 2021).
Além disso, a violência contra a pessoa idosa é um problema estrutural que demanda mudanças em diversas áreas da sociedade. Para que a violência intrafamiliar contra o idoso seja efetivamente erradicada, é necessário que haja um esforço conjunto entre os diferentes setores da sociedade, incluindo as famílias, os profissionais de saúde, as organizações sociais e os poderes públicos (Marcolino et al., 2021). Somente por meio de ações coordenadas será possível garantir que os idosos possam envelhecer com dignidade e segurança, sem o risco de sofrer abusos dentro de suas próprias casas (Pimentel Sabino et al., 2023).
Nesse contexto, o enfrentamento da violência intrafamiliar contra a pessoa idosa é um compromisso coletivo, que exige a atuação de todos os setores da sociedade e um investimento contínuo em políticas públicas, educação e conscientização. A sociedade precisa romper com a cultura do silêncio e da negligência, e garantir que os direitos dos idosos sejam respeitados e protegidos. As vítimas de violência devem ter acesso a uma rede de apoio que lhes ofereça acolhimento, orientação e proteção, para que possam viver suas vidas com dignidade e segurança (Pimentel Sabino et al., 2023).
Assim, a violência intrafamiliar contra a pessoa idosa revela-se como uma problemática complexa, marcada por relações de poder desiguais, silenciamento das vítimas e fragilidade das redes de apoio. Seus impactos extrapolam a esfera individual, configurando-se como um grave problema social e de saúde pública. Diante desse cenário, torna-se fundamental analisar as políticas públicas existentes e os mecanismos institucionais de enfrentamento, a fim de compreender como o Estado e a sociedade têm respondido a essa realidade.

2.4 As Políticas Públicas de enfrentamento à violência contra a pessoa idosa
As políticas públicas de enfrentamento à violência contra a pessoa idosa têm se tornado um tema central nas discussões sobre o envelhecimento da população e a garantia de direitos para esse grupo vulnerável. O aumento da população idosa no Brasil e em outros países tem gerado a necessidade urgente de políticas públicas mais efetivas para proteger essa parcela da sociedade. A violência contra a pessoa idosa, seja física, psicológica, financeira ou negligência, muitas vezes ocorre dentro do contexto familiar, o que dificulta a identificação e o enfrentamento desses abusos. Nesse sentido, as políticas públicas devem ser direcionadas tanto para a prevenção quanto para a proteção das vítimas, assegurando que os idosos tenham seus direitos fundamentais garantidos. A Lei nº 10.741/2003, o Estatuto do Idoso, é um marco legal nesse processo, estabelecendo direitos e normas para assegurar a proteção e dignidade dos idosos (Cunha; França, 2021).
O Estatuto do Idoso, como parte da Política Nacional do Idoso, foi uma das primeiras grandes iniciativas para combater a violência contra os idosos no Brasil. A lei estabelece a obrigação do poder público e da sociedade em proteger o idoso, oferecendo mecanismos legais para prevenir abusos e garantir a promoção de sua saúde, segurança e dignidade (Fornari, 2021). O Estatuto também prevê medidas de apoio para as vítimas de violência, como a criação de serviços especializados e a proteção contra qualquer tipo de abuso, incluindo o familiar. Contudo, a efetividade dessa legislação ainda é um desafio, pois a aplicação da lei depende de uma rede de serviços de apoio bem estruturada e capacitada, além da conscientização da sociedade e dos profissionais envolvidos na proteção dos direitos dos idosos (Pimentel Sabino et al., 2023).
O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) também desempenha um papel importante na implementação das políticas públicas de proteção ao idoso. Através do SUAS, é possível identificar casos de violência e abuso, encaminhar as vítimas para serviços especializados e garantir o acompanhamento contínuo dos casos. A assistência social, por meio dos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e dos Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS), oferece acolhimento, orientação e acompanhamento psicossocial às vítimas de violência, contribuindo para o rompimento do ciclo de abuso e promovendo a recuperação da autonomia e dignidade dos idosos (Pimentel Sabino et al., 2023).
Além das medidas do SUAS, as políticas públicas de enfrentamento à violência contra o idoso devem envolver também a atuação dos profissionais de saúde. O Sistema Único de Saúde (SUS) tem sido um aliado fundamental no enfrentamento da violência contra os idosos, com a implementação de serviços especializados, como os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), que atendem a idosos vítimas de violência psicológica e emocional. Além disso, os profissionais de saúde devem ser treinados para identificar sinais de abuso e agir rapidamente, encaminhando as vítimas para os serviços competentes. A interligação entre a saúde e a assistência social é essencial para garantir a proteção dos idosos em situação de violência (Silva, 2016).
Outro instrumento relevante nessa rede de proteção são os Conselhos dos Direitos da Pessoa Idosa, presentes nas esferas municipal, estadual e federal. Esses conselhos têm caráter paritário e deliberativo, sendo responsáveis por formular, acompanhar e fiscalizar políticas públicas voltadas à população idosa. Além de fortalecer o controle social, promovem a participação ativa da sociedade na defesa dos direitos das pessoas idosas, contribuindo para a efetividade das ações de enfrentamento à violência (Brasil, 2013).
A Lei Maria da Penha, embora tenha sido originalmente criada para proteger as mulheres vítimas de violência doméstica, também oferece suporte para as vítimas de violência intrafamiliar contra os idosos. Essa lei estabelece medidas protetivas de urgência, como o afastamento do agressor e o provisionamento de abrigo temporário para a vítima. Embora voltada para a violência doméstica em geral, a Lei Maria da Penha pode ser aplicada de forma eficiente para a proteção do idoso que sofre violência dentro de sua casa, especialmente no caso de abuso físico e psicológico. Isso contribui para o fortalecimento da rede de proteção, ampliando o alcance das políticas públicas para os idosos (Cunha; França, 2021).
A criação de centros de atendimento especializado, como os abrigos para idosos em situação de violência e os Disque-Denúncia, tem sido uma estratégia importante nas políticas públicas de enfrentamento à violência contra a pessoa idosa (Souza; Farias, 2022). Esses centros são locais seguros, onde as vítimas podem ser acolhidas e receber apoio psicológico, jurídico e social. O Disque 100, por exemplo, tem se tornado uma ferramenta importante para o registro de denúncias de violência contra idosos, permitindo que casos sejam rapidamente encaminhados para os órgãos competentes. Esses serviços, quando bem implementados, oferecem uma rede de suporte essencial para aqueles que vivem em situação de abuso e isolamento (Fernandes; Nascimento, 2023).
Além disso, a educação e a sensibilização da sociedade sobre os direitos dos idosos são aspectos fundamentais para a prevenção da violência. O papel da mídia e das campanhas de conscientização é de extrema importância para quebrar o silêncio sobre a violência contra os idosos, educando tanto os profissionais que lidam diretamente com as vítimas quanto a população em geral. A conscientização sobre os sinais de abuso e sobre como denunciar é essencial para combater esse problema. O impacto das campanhas de sensibilização é relevante, pois pode aumentar a percepção pública sobre os direitos dos idosos e incentivar a denúncia de casos de abuso, muitas vezes silenciosos, que ocorrem dentro das casas e nas famílias (Silva, 2016).
No entanto, é preciso reconhecer que, apesar de existir uma legislação robusta e políticas públicas voltadas para a proteção dos idosos, a implementação desses recursos ainda enfrenta diversos obstáculos. A falta de recursos financeiros, a capacitação inadequada dos profissionais e a burocracia nos processos de atendimento dificultam o pleno cumprimento da legislação. Além disso, a falta de integração entre os diferentes serviços de proteção ao idoso, como saúde, assistência social e segurança pública, compromete a efetividade da rede de proteção e a resolução rápida dos casos de violência (Ferrari; Ribeiro, 2016).
Outro aspecto importante a ser considerado é o papel da família na prevenção da violência contra o idoso. Embora o Estado tenha responsabilidade pela proteção dos direitos dos idosos, a família ainda é o primeiro local de acolhimento e apoio para o idoso. O fortalecimento das políticas públicas de apoio às famílias, como o acompanhamento familiar e as medidas de apoio psicológico e financeiro, podem evitar que o idoso seja submetido a abusos em sua própria casa. Além disso, as famílias precisam ser orientadas sobre como cuidar de seus entes queridos de maneira digna, prevenindo o abuso e garantindo a segurança e o bem-estar dos idosos (Pimentel Sabino et al., 2023).
É importante também destacar que as políticas públicas de enfrentamento à violência contra o idoso devem ser acompanhadas de um esforço contínuo na formação e capacitação de profissionais que atuam diretamente no atendimento a esse público. O treinamento de médicos, assistentes sociais, policiais e outros profissionais da rede de proteção é essencial para garantir que todos saibam identificar os sinais de abuso e agir de maneira adequada e rápida. A educação continuada é crucial, pois a violência contra o idoso muitas vezes se disfarça de negligência ou de cuidados familiares, dificultando sua detecção. Portanto, é necessário um processo contínuo de sensibilização e capacitação para enfrentar essa realidade (Pimentel Sabino et al., 2023).
Nesse sentido, as políticas públicas de enfrentamento à violência contra o idoso devem ser pensadas de forma intersetorial, envolvendo não apenas os órgãos de assistência social e saúde, mas também o sistema de justiça, a segurança pública e a educação. A construção de uma rede integrada e eficiente é a chave para a proteção eficaz dos direitos dos idosos. Somente com a colaboração entre as diversas esferas de poder e com a participação ativa da sociedade será possível enfrentar e reduzir a violência contra essa parcela vulnerável da população, garantindo-lhes uma velhice digna e segura (Cunha; França, 2021).

3. Metodologia
A presente pesquisa caracteriza-se como um estudo de natureza qualitativa, com caráter descritivo, cujo objetivo consiste em analisar a atuação do Serviço Social no enfrentamento da violência intrafamiliar contra a pessoa idosa. Para tanto, utilizou-se como procedimentos metodológicos a revisão bibliográfica e a pesquisa de campo, permitindo articular o referencial teórico com a realidade empírica investigada. A revisão bibliográfica foi fundamentada em produções acadêmicas e legislações que abordam o envelhecimento populacional, a violência contra a pessoa idosa, as políticas públicas de proteção e a atuação do Serviço Social nesse contexto.
A pesquisa de campo foi realizada no Centro Integrado de Apoio e Prevenção à Violência contra a Pessoa Idosa (CIAPVI), núcleo especializado da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, instituído pela Resolução nº 073/2010 – DPGE. A coleta de dados ocorreu por meio de entrevista semiestruturada com a assistente social e coordenadora do Núcleo, profissional responsável pela gestão do serviço e pela intervenção técnica nos casos atendidos. Esse instrumento possibilitou a apreensão de informações relativas à dinâmica de funcionamento do CIAPVI, às estratégias de intervenção adotadas pelo Serviço Social e aos principais desafios enfrentados no atendimento às pessoas idosas em situação de violência.
Complementarmente, foram analisados dados secundários referentes aos atendimentos e denúncias registrados pelo CIAPVI no período de janeiro a agosto de 2025, permitindo identificar o perfil das vítimas, dos agressores e as tipologias de violência intrafamiliar mais recorrentes. A análise dos dados foi realizada de forma articulada, considerando tanto os aspectos qualitativos quanto quantitativos, respeitando os princípios éticos da pesquisa social e garantindo o sigilo das informações. Dessa forma, a metodologia adotada possibilitou uma compreensão abrangente da realidade investigada e subsidiou a análise crítica sobre a atuação do Serviço Social no enfrentamento da violência intrafamiliar contra a pessoa idosa.


[bookmark: _Hlk217237143]4. Resultados e Discussão
A partir da entrevista e do levantamento de dados realizado no núcleo, foi possível identificar que, no período analisado, o CIAPVI registrou 583 atendimentos relacionados à violência intrafamiliar contra a pessoa idosa.  Os dados apontam que as formas de violência mais recorrentes se concentram na negligência, na violência financeira e na violência psicológica, conforme demonstrado no Gráfico 1.
Gráfico 1 – Tipologias de violência intrafamiliar contra a pessoa idosa atendidas no CIAPVI (janeiro a agosto de
2025)
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Fonte: Dados do CIAPVI (2025)
Os resultados evidenciam que a negligência correspondeu a 35,71% dos casos registrados no período analisado, expressando-se pela omissão de cuidados básicos de saúde, alimentação e higiene. A violência financeira, responsável por 27,04% dos atendimentos, manifesta-se, sobretudo, pela apropriação indevida de rendimentos e benefícios previdenciários, além da realização de empréstimos ou gastos sem o consentimento da vítima. Enquanto a violência psicológica representou 14,46% das ocorrências, traduzindo-se em práticas de humilhação, intimidação, ameaças e isolamento, que afetam o bem-estar emocional da pessoa idosa.
No que se refere ao perfil das vítimas, observou-se predominância de mulheres idosas, em especial na faixa inicial do envelhecimento (entre 60 e 70 anos), com baixa escolaridade e, sendo a maioria com renda de até um salário-mínimo. Além disso, fatores como a ausência de companheiro(a) e a presença de comorbidades foram apontados como elementos que contribuem para a ampliação da vulnerabilidade social e familiar. Quanto aos agressores, verificou-se que, em grande parte dos casos, trata-se de familiares próximos, sobretudo filhos, que representam 17,46% das denúncias registradas. No tocante às formas de origem das denúncias, observou-se que, em sua maioria, elas são comunicadas por familiares, vizinhos ou pessoas próximas, e não pela própria vítima. Esse cenário está relacionado a fatores como medo de represálias, dependência econômica e emocional em relação ao agressor e a existência de vínculos afetivos conflituosos, que dificultam a denúncia direta por parte da pessoa idosa.

4.1 A atuação do CIAPVI nos casos de violência intrafamiliar contra a pessoa idosa
A intervenção do Centro Integrado de Apoio e Prevenção à Violência contra a Pessoa Idosa (CIAPVI) nos casos de violência intrafamiliar fundamenta-se em um atendimento integral, ético e humanizado, estruturado para compreender a realidade vivenciada pela vítima e definir estratégias de proteção. No primeiro contato realiza-se o acolhimento e a escuta qualificada, no qual são compreendidas as demandas apresentadas, identificada a tipologia da violência e avaliadas as necessidades imediatas de proteção. Ressalta-se que esse atendimento é desenvolvido por uma equipe interdisciplinar, composta por assistente social e estagiários de graduação e pós-graduação em Serviço Social, contando ainda com o apoio de estagiários de pós-graduação em Direito e de uma psicóloga. Essa composição possibilita uma abordagem mais abrangente das situações de violência, integrando dimensões sociais, jurídicas e psicológicas no processo de intervenção.
O trabalho do Serviço Social no núcleo mobiliza um conjunto de técnicas e instrumentos que subsidiam o atendimento e a articulação com a rede de proteção. Dentre esses recursos, destacam-se a escuta qualificada, a entrevista social, a análise documental, a mediação de conflitos, as visitas domiciliares e a elaboração de relatórios e pareceres técnicos. A escuta qualificada permite compreender os vínculos familiares e sociais, captando as demandas da vítima de forma humanizada. A entrevista social possibilita levantar informações objetivas e subjetivas sobre o contexto familiar, social e econômico do idoso, enquanto a análise documental complementa os dados por meio de registros pessoais, laudos médicos, comprovantes de benefícios, extratos bancários e boletins de ocorrência, sendo especialmente relevante em casos de violência financeira ou negligência.
As visitas domiciliares, quando necessárias, têm o objetivo de observar diretamente as condições de vida do idoso e identificar situações de vulnerabilidade ou de violência. Nos casos em que se constatam tensões familiares que comprometem o bem-estar da pessoa idosa, a equipe recorre à mediação de conflitos como estratégia de intervenção. Essa prática constitui um espaço de diálogo orientado, no qual a assistente social atua como facilitadora, promovendo a comunicação entre os envolvidos e auxiliando na construção de soluções consensuais. O objetivo é estimular a corresponsabilização familiar, garantindo acordos que assegurem a proteção e o cuidado necessários à pessoa idosa. A mediação torna-se especialmente necessária em situações de negligência, nas quais filhos ou responsáveis deixam de prestar a assistência devida, buscando distribuir de maneira justa os cuidados e evitar a sobrecarga de apenas um membro da família. Quando a mediação não produz resultados, seja pela ausência de consenso ou pelo descumprimento do acordo firmado, o caso é encaminhado ao Defensor Público do Núcleo do Idoso para a adoção de medidas judiciais, como a propositura de ações de alimentos.
A partir do diagnóstico realizado, a equipe articula encaminhamentos junto à Rede Nacional de Proteção e Defesa da Pessoa Idosa (RENADI-MA), que envolve órgãos como Ministério Público, Delegacias de Proteção à Pessoa Idosa, Conselhos da Pessoa Idosa, Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS), entre outros. Essa articulação interinstitucional garante um atendimento interdisciplinar, contínuo e em conformidade com os princípios do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003). O acompanhamento dos casos é contínuo, com retornos periódicos e monitoramento da efetividade das medidas adotadas, permitindo ajustes sempre que necessário. Paralelamente, a equipe elabora pareceres técnicos que registram o andamento dos atendimentos e fortalecem a articulação com a rede de proteção.
Além do atendimento direto às vítimas, o CIAPVI desenvolve ações preventivas e campanhas educativas que visam sensibilizar a comunidade sobre a violência contra a pessoa idosa. Entre as iniciativas, destacam-se palestras socioeducativas, rodas de conversa e atividades de orientação voltadas ao público idoso e à população em geral, abordando os direitos assegurados pelo Estatuto do Idoso, as diferentes formas de violência e os canais de denúncia disponíveis.
Anualmente, o Centro promove a Campanha de Conscientização à Violência contra a Pessoa Idosa, realizada no mês de junho, em alusão ao “Junho Violeta”, intensificando ações de conscientização e mobilização social. Essas atividades buscam ampliar a visibilidade do problema e estimular práticas de cuidado, respeito e valorização da pessoa idosa.
Os resultados da pesquisa apontam que os principais desafios enfrentados pela equipe estão relacionados à resistência da vítima em relatar os episódios de violência, em razão do medo de represálias, da dependência econômica e emocional ou da vergonha de expor situações familiares. Soma-se a isso a omissão ou resistência da família, que em muitos casos se recusam a prestar os cuidados necessários, dificultando a intervenção. Outro entrave identificado refere-se à ausência de rede de apoio adequada, sobretudo quando o idoso não conta com suporte familiar, o que demanda maior articulação com os serviços públicos. Ademais, há situações em que a própria pessoa idosa recusa os encaminhamentos, o que exige da equipe habilidades de negociação, sensibilização e fortalecimento de vínculos de confiança. No âmbito institucional, sobressaem-se limitações estruturais, como a ausência de transporte regular para a realização de visitas domiciliares e a insuficiência de assistentes sociais diante da elevada demanda de atendimentos, fatores que comprometem a integralidade e a celeridade da intervenção.

[bookmark: _Hlk217237155]5. Conclusão	
A violência intrafamiliar contra a pessoa idosa constitui um fenômeno social complexo que demanda atenção urgente das políticas públicas, dos profissionais da rede de proteção e da sociedade em geral. Este trabalho evidenciou que essa modalidade de violência não se restringe às agressões físicas, abrangendo também abusos psicológicos, patrimoniais, negligência e abandono, frequentemente praticados por familiares ou pessoas próximas à vítima.
O envelhecimento populacional no Brasil, especialmente nas regiões Norte e Nordeste, como o Maranhão, reforça a necessidade de ampliar os mecanismos de proteção à pessoa idosa. Fatores como vulnerabilidade social, precariedade dos serviços públicos e insuficiência de redes de apoio eficazes contribuem para o agravamento das situações de violência, tornando os idosos alvos frequentes de abusos silenciosos e persistentes.
A atuação do Serviço Social revela-se fundamental nesse contexto, uma vez que os assistentes sociais possuem competência técnica para identificar sinais de violência, acolher vítimas e articular ações intersetoriais que possibilitem o rompimento do ciclo de abuso. O trabalho desenvolvido pelo Centro Integrado de Apoio e Prevenção à Violência contra a Pessoa Idosa (CIAPVI), núcleo da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, exemplifica como uma intervenção qualificada pode transformar realidades e assegurar o acesso aos direitos fundamentais.
O CIAPVI desempenha um papel de escuta, orientação e encaminhamento, oferecendo suporte jurídico, psicológico e social às vítimas. Sua existência evidencia a importância de iniciativas que integrem diferentes áreas do poder público, promovendo respostas articuladas e eficazes diante das demandas da população idosa. A experiência do CIAPVI pode, inclusive, servir como modelo para outras regiões do país, especialmente aquelas com elevados índices de vulnerabilidade social.
Apesar dos avanços legais, como o Estatuto do Idoso, persistem desafios na efetivação dos direitos dessa população. A subnotificação, o medo de represálias e a dependência emocional ou financeira em relação aos agressores dificultam tanto a visibilidade dos casos quanto a atuação institucional. Entre as estratégias para mitigar a violência intrafamiliar destacam-se: investimentos em capacitação continuada de profissionais que atuam com idosos; ampliação de campanhas educativas voltadas à conscientização comunitária; fortalecimento dos canais de denúncia; e promoção de programas que incentivem o envelhecimento ativo, a autonomia e o protagonismo da pessoa idosa.
Este estudo reforça o papel do Serviço Social como agente de transformação social, comprometido com a defesa dos direitos humanos e a promoção da justiça social. A intervenção dos assistentes sociais no enfrentamento da violência contra a pessoa idosa é estratégica e deve ser valorizada, fortalecida e ampliada em todas as esferas governamentais.
A erradicação da violência intrafamiliar contra a pessoa idosa é alcançável mediante compromisso coletivo, investimentos em políticas públicas e mobilização da sociedade civil. É imprescindível garantir que as pessoas idosas vivam com dignidade, segurança e respeito, rompendo a cultura do silêncio e da negligência que ainda persiste em muitos lares brasileiros.
Por fim, esta pesquisa contribui para o debate acadêmico e profissional sobre o envelhecimento e os desafios enfrentados pela população idosa. Ao analisar a experiência do CIAPVI, evidencia-se que é possível construir práticas eficazes de enfrentamento à violência, quando há integração entre políticas públicas, atuação profissional qualificada e estratégias que garantam a proteção e os direitos da pessoa idosa.
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